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SEÇÃO 1	 8991

Ministério do Bem-Estar Social

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No 659, DL 11 DF =h., PE 1994

A MINISTRA DO BEM-ESTAR SOCIAL, no use de SU3S atilbuIções
legais, e considerando o que consta do processso o cn 28000.003684/93-84,
(csolve:

I - Autorizar a prorrogação por 180 I,onto e oitenta) dias do
prazo que consta no cronograma de execução do Plano de Trabalho, refe-
rido nu item IV da Portaria 1.451, de 23.12.93, publiçada no Diário
Oficial da União de 29.12.93, seção I, referente ao Município de Pom-
bal/PB.

II - Esta portaria entra co vigeu ua data d e sua publicação.

(Of. 00 123/94,
	 LEONOR BARRETO FRANCO

Ministério da Ciência
e Tecnologia

1~1111~11111i	

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E TECNOLÓGICO
Laboratório Nacional de Astrofísica

PESRACIpls
Ante as razDes insertas no processo LOA 056/94 e

ainda a sonsanes SIAFI 402062 da CISET/MCT resolvi declarar a dispensa
de licita0o para aquisiçAo de generos alimentícios e material de
limpeza junto ao Mercadinho Padre Nicolau Ltda, para atender o
presente exercício, no valor de 10.761,44 UNI, nos termos do artigo
22, parágrafo 72 e artigo 24, inciso V da Lei 8.666/93.

Itaja45, 23 de maio de 1994
V1/11CIUS SAMPAIO DUARTE

Chefe do DAD/LNA

Ratifico por atender aos preceitos /coais.
Itajub5, 25 desmaie de 1994

GERMANO RODRIGUES OUAST
Diretor do Laboratõrio em esercIclo

Nos termos do art.22, parágrafo 72 e art.24,
inciso V da Lei 8.666/93, e ainda considerando as reates alegadas pelo
Chefe do OSL/LNA, constantes do processo LOA 081/94, resolvi declarar
dispensável a licitagUo para aguisiOn de frios 'unto a empresa
Atacadista de Frios H.J. Ltda. 	 Itajubá, 10 de junho de 1994

VINSCIUS SAMPAIO DUARTE
Chefe do DAD/LNA

Ratifico o procedimento adotado..
Itajubá, 14 de junho de 1994

EDMUNDO DA ROCHA VIEIRA
MC. n9 75/94)
	 Diretor do Laboratório

Ministério da Integração Regional

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 339, DE 14 DE JUNHO DE 1994

Dispõe sobre a criação de Comissão Técnica Consultiva
para subsidiar a Secretaria de Desenvolvimento Regional
deste Ministério, no que respeita aos assuntos de interesse do
setor sucroalcooleiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no ere cías atribuições que
lhe confere o Decreto e 99298, de 05 de junho de 1990, e tendo em vista as proposiçbss e as
justificativas constantes da NOTA TECNICA/SDIUMIR/N • 03/94, de 13 de junho de 1991., reiniee

Ars 1 0. Fera canatituida e Cornisseo (ecoeis Conzultiva para Assunto.; Sor, naier,trisos,

	

cel.:dez trinçortrio, rirr.le	 à	 .-c
competi:11,as

1 - ti•-•	 ite

If • reNiS30 da legislação do sstor, para adequação d realidade do mercado e tos principiou
constitucionais que regem a intervenção do Estado no domínio económico e fomadação dos
anteprojetos de textos legais e regulamentares;

III - reezame da posiçào do Departamento de Assuntos Sucroalcooloiros na estrutura
organizacional do Ministério da Integração Regional e proposição de medidas para reequacionamento
da situação dos agentes de fiscalização

Art. 2'. A Comissão Técnica Consultiva de que trata o art. será constituída pelo
Coordenador do Departamento de Assuntos Sucroalceoleiros, pelo Consultor Juddieo deste Ministério
e pelos seguintes membros

1 . quatro (4) originários de indicações das entidades de classe dos produtores de açúcar e de
álcool da Região Centro-Sul;

II - dois (2) originários de indicações das entidades de classe dos produtores de açúcar e de
álcool &Região Nordeste;

111 - um (1) ofiginAde de indicações das entidades de classe dos fornecedores de cana-dee
açúcar da Região Centro-Sul;

IV - um (I) originário de indicações das entidades de classe dos fornecedores de cana-de•
açúcar da região Nordeste,

V - um (1) originário de indicações das entidades de classe dos trabalhadores do setor;
VI - um (I) especialista em matéria jurídica e um (1) técnico indicados pelo Secretário de

Desenvolvimento Regional;
VII - um (1) profissional do setor, com as qualificações de que trata o § 1" deste artigo,

indicado pelo Secretário de Desenvolvimento Regional e ao qual caberá a coordenação dos trabalhos da
Comissão Técnica Consultiva.

§ 1". Os membros de que tratam os itens I a IV serão indicados dentre profissionais de
reconhecida experiEncia no trato dos assuntos do setor e notórios conhecimento, técnicos
especializados.

§ 2'. As indicações dos candidatos és representações referidas nos itens I a V terão feitas em
Esta tríplice.

§ 3'. A Comissão reunir•se•li sempre que convocada pelo Secretário de Desenvolvimento
Regional ou por seu Coordenador,

§ 4. No interesse dos estudos e trabalhos afetos à Comissão Técnica Consultiva, qualquer dos
membros referidos nos incisos Ia VII deste artigo poderá ser substituído por decisão do Ministro da
Integração Regional, mediante solicitação do Secretário de Desenvolvimento Regional.

§ 5°. A designação dos membros e respectivos suplentes será feiM por ato do Ministro de
Estado da Integração Regional.

Art. 3'. Os membros da Comissão Técnica Consultiva para Assuntos Sucroalcooleiros não
ferio jús a remuneração de qualquer espécie, nem ao reembolso de passagens e despesas de estada.

Art. 4°. A Comissão funcionará pelo prazo de um (1) ano, podendo ser prorrogado mediante
proposição do Secretário de Desenvolvimento Regional.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(3f. no 490/941	 nutzIo ALVES

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
DESPACHOS

necanheço a inexigibilidade de licitação para execução de serviços de
correspondencia, na Área de Livre Comercie de Guajará-Mirim/Fi g , junto e Empresa Brasi-
leira de Correios e Telegrafo - EBCT, com fundamento no Inciso UM do Art. 24 do
Lei et 1.606/93.

A consideração do Senhor Superintendente de SUFRAMA, para vatificação.
Eanaus , 15 de junho de 1994

1,00I0 ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE
Superintendente Adj. de Administração

Ratifico, nos termos do Art. 26 da Lei n v 0.606/93, a inexigibilidade
atinente aa procesmn e s 116100.01944/94	

Manaus, 15 de junho de 1994
MANUEL SILVA RODRIGUES

(Of. nO 13/94)
	

Superintendente

00291219.10~1•1851111,	

Ministério do Meio Ambiente
e da Amazônia Leg41

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

ClUITARIA 92	 DE 17 DE JUNHO DE 1994
A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

P,,ongOS RATUBM:S RENOVÁVEIS — IDAMA, no uso das atribuições provistas no
dx ,strutura Regimental anexa ao Decreto n u 78, de 05 de abril de

•,.	 .ei . c:	 cl, Xeqinento Interno aprovado pela Portariao.se de aqui.to de 1939, e tendo en vista ass iç,i di . ',,roto n2 a1.914, de 31 de janeiro de 1990.

, 1 :	 nQ 074c vo_;ltcprvISns
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